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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete do Desembargador

Marcos Cavalcanti de Albuquerque

Acórdão
Apelação Cível e Remessa Necessária nº. 0000979-87.2016.815.0751

Apelante: Estado da Paraíba, representado por seu Procurador Alexandre
Magnus F. Freire

Apelado: Aluizio Fabricio de Souza – Adv.: Glauco José da Silva Soares
(OAB-PB nº 4.305)

EMENTA: APELAÇÃO  E  REEXAME
NECESSÁRIO.  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA.
CONTRATO EMERGENCIAL DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO.  EXCEÇÃO  AO  PRINCÍPIO
CONSTITUCIONAL  DA ACESSIBILIDADE DOS
CARGOS  PÚBLICOS  MEDIANTE  CONCURSO.
ART.  37,  INCISO IX,  DA CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA.  CONTRATAÇÃO  QUE  FOI
PRORROGADA  POR  VÁRIOS  ANOS.
VINCULAÇÃO.  DIREITOS  ASSEGURADOS  NA
CARTA MAGNA - ART. 37, INCISO II. SALÁRIO
INFERIOR AO MÍNIMO LEGAL. PERCEPÇÃO DE
SALÁRIO  MÍNIMO.  GARANTIA
CONSTITUCIONAL.  PAGAMENTO  DAS
DIFERENÇAS.  VIOLAÇÃO  DO  ART.  39,  §  3º
C/C O ART. 7º, IV E VII, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL.  PRINCÍPIO  DA  LEGALIDADE.
DESPROVIMENTO. 
-  O Poder Público, em razão do que dispõe o
art. 7º, inciso IV, da Constituição Federal, tem
obrigação  de  remunerar  seus  servidores
públicos  com piso  nunca inferior  ao salário-
mínimo legal. 
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos acima
identificados.

Acordam  os  Excelentíssimos  Senhores
desembargadores da Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, em negar provimento ao
apelo e à remessa necessária.

Relatório

Aluizio  Fabrício  de  Souza ajuizou  ação  de  cobrança
contra o Estado da Paraíba, alegando que foi contratado como Vigilante e
Serviços  Gerais  no  período  de  22.06.2007  a  27.04.2010,  percebendo
salário inferior ao mínimo. Na petição inicial o autor formulou pedido de
pagamento  dos  valores  referentes  a  não  integralidade  salarial  do
mencionado período, acrescidos de juros de mora, correção monetária,
imposto  de  renda,  contribuição  previdenciária  do  empregado  e  do
empregador. 

O  Juiz  da  4ª  Vara  da  Comarca  de  Bayeux  julgou  o
pedido exordial procedente, condenando o promovido ao pagamento da
diferença entre a remuneração recebida pelo autor e o valor do salário
mínimo vigente à época, referentes ao período de 22 de junho de 2007 a
27  de  abril  de  2010,  com  os  acréscimos  legais,  reconhecendo  a
sucumbência recíproca (fls. 77/79).

Irresignado, o Estado da Paraíba apelou pugnando pela
reforma da sentença, para julgar-se improcedente o pedido exordial, sob o
argumento  de  que  a  autora/apelada  não  tem  direito  às  verbas
reclamadas,  uma vez  que não prestou concurso público,  sendo nulo  o
contrato de trabalho, não gerando qualquer efeito (fls. 85/94). Por fim,
requereu a inversão do ônus da sucumbência e honorários advocatícos.

O  apelado  ofertou  contrarrazões  às  fls.  98/100,
pugnando pela  majoração do ônus da sucumbência  para 20% sobre o
valor total da condenação. 
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Instado a manifestar-se, o Ministério Público entendeu
não ser o caso de pronunciamento (fls. 107/109). 

É o relatório.

V O T O

A controvérsia gira em torno de saber se o autor faz jus
à diferença salarial referente ao período de 22/06/2007 a 27/04/2010 em
que prestou serviço para o demandado. 

O  Estado  da  Paraíba,  na  apelação,  sustentou  que  o
ingresso do autor nos quadros da Administração não se deu por concurso
público,  o  que  afronta  a  Constituição  Federal  e,  por  isso,  não  produz
nenhum efeito. 

É  de  notória  ilegalidade  a  situação  de  servidor
contratado  que  presta  serviços  e  recebe  suas  verbas  remuneratórias
aquém do salário mínimo, o que acarreta o enriquecimento indevido da
Administração Pública,  face à ausência de devida retribuição pecuniária
diante do trabalho prestado. 

Conforme  demonstrado  no  processo,  o  ingresso  do
autor  nos  quadros  da  Administração  Pública  não  se  deu  por  concurso
público, o que afronta a Constituição Federal.  Por conseguinte, os atos
nulos  não  geram  direitos,  devendo  a  Administração  ou  até  o  Poder
Judiciário anular o contrato. A Constituição Federal estabelece como regra
a obrigatoriedade de realização de concurso público para a admissão de
pessoal  no  serviço  público,  bem  como  as  duas  únicas  hipóteses  de
exceção a essa regra. Vejamos: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios  de  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao
seguinte: 
[...] 
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II -  a investidura em cargo ou emprego público
depende de aprovação prévia em concurso público
de provas ou de provas e títulos, de acordo com a
natureza e a complexidade do cargo ou emprego,
na  forma  prevista  em  lei,  ressalvadas  as
nomeações para cargo em comissão declarado em
lei de livre nomeação e exoneração; 
[...] 
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por
tempo  determinado  para  atender  a  necessidade

temporária de excepcional interesse público; […]. 

O referido comando é expresso no sentido de que a
investidura  em  cargo  ou  em  emprego  público  depende  de  aprovação
prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo
com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista
na lei, com a ressalva dos cargos em comissão, declarados em lei de livre
nomeação e exoneração. 

Desse modo,  a  contratação  do  autor/apelado  não  se
enquadra nas duas exceções mencionadas. Em razão disso, está eivada de
nulidade, nos termos do art. 37, § 2º, da Carta Magna. 

Nesse cenário, a renovação sucessiva do contrato com
o  autor,  que  se  estendeu  por  mais  de  03  (três)  anos,  conforme  os
documentos de fs. 07/10, foi feita sem amparo legal, sendo indiscutível
sua  nulidade,  como  bem  reconheceu  o  juiz  na  sentença,  que  não
comporta modificação. 

In  casu,  decidiu  corretamente  o  Juiz  de  base  ao
determinar  o  pagamento  da  diferença  salarial  (22/06/2007  a
27/04/2010), levando-se em consideração que o salário-mínimo legal é
devido. 

Com efeito, o art. 7º, caput, e inciso IV, da Constituição
Federal asseguram a percepção, por todos os trabalhadores, de salário-
mínimo, fixado em lei. Vejamos: 
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Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e
rurais,  além de outros que visem à melhoria de
sua condição social: 
[...]  IV  -  salário  mínimo,  fixado  em  lei,
nacionalmente  unificado,  capaz  de  atender  as
necessidades  vitais  básicas  e  às  de  sua  família
com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer,
vestuário, higiene, transporte e previdência social,
com  reajustes  periódicos  que  lhe  preservem  o
poder  aquisitivo,  sendo  vedada  sua  vinculação
para qualquer fim. 

Nesse contexto, a Constituição Federal estabelece que
nenhum salário será inferior ao mínimo nacional. Desse modo, tendo essa
norma caráter principiológico, sua extensão serve como interpretação às
demais  do  nosso  ordenamento  jurídico.  Assim,  entendo  que  a
remuneração  dos  servidores  públicos  (latu  sensu)  nunca  poderá  ser
inferior  ao  salário-mínimo  nacional.  No  presente  caso,  o  vencimento
percebido pelo apelado nos anos de 2007 a 2010 era inferior ao salário
mínimo  e,  por  isso,  afronta  a  norma  constitucional,  devendo-lhe  ser
restituídas as diferenças salariais.

Portanto, durante todo o período descrito na inicial, a
remuneração do autor correspondia tão-somente a um valor inferior ao
salário mínimo, o que, convenhamos, é ofensivo à norma constitucional.
E,  de forma reflexa, o recebimento de salário abaixo do valor mínimo
afronta o princípio da dignidade da pessoa humana. 

Como é sabença, o salário pago aos servidores públicos
é o amparo econômico à sua própria subsistência e a de seus familiares.
Tem,  pois,  importância  fundamental  na  manutenção  da  sua  dignidade
como trabalhador e como ser humano. Tal é a importância, que recebeu
regulação especial pela Lei Maior, como foi destacado acima. 

Como  o  próprio  nome sugere,  o  salário-mínimo  é  o
quantum mínimo que um trabalhador pode receber para o suprimento de
suas necessidades básicas, não podendo receber uma quantidade menor
do que a estabelecida para atender aos ditames constitucionais. 
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O  salário  global  do  servidor  é  composto  pelo
vencimento base, acrescido de gratificações, adicionais e vantagens. Essa
totalidade nunca poderá ser inferior ao salário-mínimo, e não apenas o
vencimento base, destacado de forma isolada. 

Nesse sentido, a Súmula Vinculante nº 16, do Supremo
Tribunal Federal, prescreve que “Os artigos 7º, IV, e 39, § 3º (redação da
EC  19/98),  da  Constituição,  referem-se  ao  total  da  remuneração
percebida pelo servidor público.”

Compulsando os autos e de acordo com os documentos
de  fls.  07/10,  vejo  que  a  remuneração  global  do  servidor  não
correspondia  ao  salário-mínimo  nacional  vigente  à  época,  estando em
desconformidade com os artigos 7º, IV e 39, § 3º da Carta Magna, bem
como o enunciado sumular do STF. 

Ademais,  o  promovido  não  trouxe  documentos  que
afastassem as  diferenças  salariais  ou  o  período  reclamado  pelo  autor.
Assim,  nos  termos  do  artigo  373,  inciso  II,  do  Código  de  Processo
Civil/2015, alegado o pagamento de salário inferior ao mínimo nacional,
caberia  ao  ente  público  afastar  o  direito  do  autor  apresentando
documentos e recibos relativos ao adimplemento na forma exigida pela
Constituição  da  República,  pois  detém  o  controle  dos  documentos
públicos. 

Na verdade, revela-se incontestável o direito do autor,
que faz jus às diferenças salariais não adimplidas, pois não se pode negar
a  obrigatoriedade  da  Administração  de  promover  a  contraprestação
pecuniária. Portanto, não é lícito esquivar-se de tal pagamento, sob pena
de locupletamento ilícito dessa verba. 

Neste  sentido,  não merece reparo  algum a sentença
combatida. 

Por  fim,  tem-se  que  o  apelado  requereu  em  suas
contrarrazões recursais a majoração dos honorários da sucumbência para
20% (vinte por cento).  Neste sentido,  acolho parcialmente o pleito do
recorrido,  majorando os honorários  advocatícios  para 15% (quinze por
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cento) sobre o valor atualizado da condenação, com fundamento no art.
85, § 11º, do CPC/2015.

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO  RECURSO
APELATÓRIO, mantendo a sentença em todos os seus termos, bem como
majoro os honorários advocatícios para 15% (quinze por cento) sobre o
valor atualizado da condenação, com fundamento no art. 85, § 11º, do
CPC/2015.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  a  Excelentíssima  Senhora
Desembargadora  Maria  das  Graças  Morais  Guedes.  Participaram  do
julgamento os desembargadores Marcos Cavalcanti de Albuquerque –
Relator, Saulo Henriques de Sá e Benevides e Maria das Graças Morais
Guedes. 

Presente  ao  julgamento  o  Excelentíssimo  Senhor
Doutor Rodrigues Marques da Nóbrega – Promotor de Justiça convocado.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 28 de novembro de
2017.

Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque
R e l a t o r
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